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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 157/2021

Sumário: Declara a situação de calamidade no âmbito da pandemia da doença COVID -19.

A evolução da situação epidemiológica em Portugal e, sobretudo, nos restantes Estados-
-Membros da União Europeia, tem evidenciado uma trajetória ascendente no que concerne ao número 
de novos casos diários da doença COVID -19, estando a verificar -se, de igual modo, um crescimento 
acentuado da taxa de incidência e do índice de transmissibilidade do vírus SARS -CoV -2.

Apesar de, fruto da elevada taxa de vacinação atingida em Portugal, os indicadores de pres-
são sobre o Serviço Nacional de Saúde e o impacto na mortalidade estarem abaixo dos níveis 
de referência propostos pelos peritos, a realidade referida exige a adoção imediata de medidas 
preventivas, de modo a tentar evitar o agravamento da situação epidemiológica.

Procurando encontrar -se um equilíbrio entre as preocupações supra descritas e a cobertura 
vacinal da população portuguesa, determina -se a adoção de um conjunto de medidas preventivas, 
fundamentalmente assentes numa maior utilização das máscaras, na obrigatoriedade de apresen-
tação do certificado digital para acesso a determinados eventos e serviços e na massificação da 
testagem, que será obrigatória no acesso a alguns eventos e equipamentos. A este respeito, estando 
atualmente contraindicada a testagem para os cidadãos recuperados da doença COVID -19 pelo 
período de 180 dias — período, aliás, coincidente com a validade do Certificado Digital COVID da 
EU na modalidade de certificado de recuperação —, torna -se necessário prever uma exceção para 
estes cidadãos nas situações em que se exige teste para despiste da infeção por SARS -CoV -2 com 
resultado negativo. Com efeito, na falta desta exceção, muitos cidadãos, na medida em que não 
conseguiriam apresentar aquele teste com resultado negativo não obstante estarem recuperados, 
seriam discriminados no acesso ao território continental e a determinados estabelecimentos, es-
truturas ou equipamentos, situação que urge evitar.

Por outro lado, recomenda a prudência que se antecipem os impactos que a época festiva que 
se aproxima pode ter. Com efeito, é expectável que a mesma resulte num aumento das interações 
sociais e dos convívios, devendo, desde já, adotar -se medidas com vista a prevenir a propagação 
do vírus no período de sensivelmente uma semana após o fim do ano. Deste modo, fica desde já 
definido que entre os dias 2 e 9 de janeiro de 2022 será obrigatória, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 79 -A/2020, de 1 de outubro, na sua redação atual, a adoção do regime de teletrabalho — sempre 
que as funções em causa o permitam e o trabalhador disponha de condições para as exercer — em 
todos os concelhos do território nacional continental, ficando prevista a extensão da aplicação 
deste regime, com as necessárias adaptações, à administração direta e indireta do Estado e a 
recomendação da sua aplicação para as demais entidades públicas, sem prejuízo do disposto no 
Despacho n.º 8053 -A/2021, de 13 de agosto. Para além da referida obrigatoriedade, a adoção do 
regime de teletrabalho é recomendável sempre que as funções em causa o permitam, em todo o 
território nacional continental.

Relativamente aos estabelecimentos turísticos ou de alojamento local, bem como aos res-
taurantes e similares, estabelecimentos de jogos de fortuna ou azar, casinos, bingos ou similares, 
ginásios e academias, fica previsto que o acesso aos mesmos, independentemente do dia da se-
mana ou do horário, passa a depender da apresentação, pelos clientes, no momento do check -in 
ou de entrada nos estabelecimentos, de Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos do 
Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, de comprovativo de vacinação que ateste o esquema 
vacinal completo ou de comprovativo de realização de teste para despiste da infeção por SARS-
-CoV -2 com resultado negativo.

Por outro lado, o acesso a bares, outros estabelecimentos de bebidas sem espetáculo e esta-
belecimentos com espaço de dança, independentemente do dia da semana ou do horário, passa 
a depender da apresentação de Certificado Digital COVID da UE nas modalidades de certificado 
de teste ou de recuperação, ou outro comprovativo de realização de teste para despiste da infeção 
por SARS -CoV -2 com resultado negativo.
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Adicionalmente, fica previsto que entre os dias 2 e 9 de janeiro de 2022 são encerrados os 
bares, outros estabelecimentos de bebidas sem espetáculo e os estabelecimentos com espaço 
de dança.

O acesso a eventos de qualquer natureza, bem como espetáculos ou eventos desporti-
vos — com exceção das celebrações religiosas — passa a depender da apresentação, por parte 
de todos os participantes, de Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos do Decreto -Lei 
n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, sendo que o acesso a determinados eventos desportivos ou even-
tos de grande dimensão — conforme definido pela Direção -Geral da Saúde (DGS) — que não 
tenham lugares marcados, que impliquem a mobilidade de pessoas por diversos espaços ou que 
se realizem em recintos provisórios ou improvisados, cobertos ou ao ar livre, passa a depender 
da apresentação de Certificado Digital COVID da UE nas modalidades de certificado de teste ou 
recuperação, ou outro comprovativo de realização de teste para despiste da infeção por SARS-
-CoV -2 com resultado negativo.

Passam igualmente a depender da apresentação de Certificado Digital COVID da UE nas 
modalidades de certificado de teste ou recuperação — ou a realização de teste com resultado 
negativo, nos termos a definir pela DGS e pelo Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, I. P. — a realização de visitas a utentes internados em estabelecimentos de prestação de 
cuidados de saúde e a utentes em estruturas residenciais para idosos, unidades de cuidados con-
tinuados integrados da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados e outras estruturas e 
respostas residenciais dedicadas a crianças, jovens e pessoas com deficiência.

Por fim, até 9 de janeiro de 2022, para efeitos de viagens internacionais, passa a ser exigida 
a apresentação de Certificado Digital COVID da UE nas modalidades de certificado de teste ou 
recuperação, ou a realização laboratorial de teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou 
de teste rápido de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 com resultado ne-
gativo, nos termos da presente resolução. Durante o mesmo período, as regras relativas à entrada 
em território nacional continental por via aérea aplicar -se -ão, com as necessárias adaptações, às 
fronteiras terrestres, marítimas e fluviais.

Assim:
Nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, do artigo 13.º do 

Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, por força do disposto no artigo 2.º 
da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, na sua redação atual, das Bases 34 e 35 da Lei n.º 95/2019, de 
4 de setembro, do artigo 17.º da Lei n.º 81/2009, de 21 de agosto, do artigo 19.º da Lei n.º 27/2006, 
de 3 de julho, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Declarar, na sequência da situação epidemiológica da doença COVID -19, até às 23:59 h 
do dia 20 de março de 2022, a situação de calamidade em todo o território nacional continental.

2 — Determinar, sem prejuízo das competências dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da economia, da administração interna, da Administração Pública, da saúde, do ambiente 
e das infraestruturas, as quais podem ser exercidas conjuntamente com os membros do Governo 
responsáveis pelas respetivas áreas setoriais, quando aplicável, a adoção, em todo o território 
nacional continental, das seguintes medidas de caráter excecional, necessárias ao combate à 
doença COVID -19, bem como as previstas no regime anexo à presente resolução e da qual faz 
parte integrante:

a) A fixação de regras de proteção da saúde individual e coletiva dos cidadãos;
b) A fixação de regras de funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de 

serviços;
c) A fixação de regras aplicáveis ao tráfego aéreo e aos aeroportos.

3 — Reforçar, sem prejuízo dos números anteriores, que compete às forças e serviços de 
segurança, às polícias municipais, à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica e à Autori-
dade para as Condições do Trabalho fiscalizar o cumprimento do disposto na presente resolução e 
determinar o reforço das ações de fiscalização do cumprimento do disposto na presente resolução, 
seja na via pública, nos estabelecimentos comerciais e de restauração ou em locais de trabalho.
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4 — Determinar, no âmbito da declaração da situação de calamidade, o acionamento das 
estruturas de coordenação política territorialmente competentes.

5 — Estabelecer, no âmbito da proteção e socorro:

a) A manutenção do estado de prontidão das forças e serviços de segurança, dos serviços de 
emergência médica e de todos os agentes de proteção civil, com reforço de meios para eventuais 
operações de apoio na área da saúde pública;

b) A manutenção do funcionamento da Subcomissão COVID -19, no âmbito da Comissão Na-
cional de Proteção Civil, em regime de permanência, enquanto estrutura responsável pela recolha 
e tratamento da informação relativa ao surto epidémico em curso, garantindo uma permanente 
monitorização da situação;

c) A utilização, quando necessário, do sistema de avisos à população pela Autoridade Nacional 
de Emergência e Proteção Civil.

6 — Determinar que as autoridades de saúde comunicam às forças e aos serviços de segu-
rança do local de residência a aplicação das medidas de confinamento obrigatório a doentes com 
COVID -19, a infetados com SARS -CoV -2 e aos contactos próximos em vigilância ativa.

7 — Determinar que, por decisão da administração regional de saúde e do departamento de 
saúde pública territorialmente competentes, podem ser constituídas equipas de acompanhamento 
dos cidadãos em situação de confinamento obrigatório, com representantes da autoridade de 
saúde local, proteção civil municipal, segurança social e, quando necessário, forças e serviços 
de segurança bem como, mediante despacho do membro do Governo responsável pela área da 
saúde e da área setorial respetiva, quaisquer outros serviços, organismos, entidades ou estruturas 
da administração direta ou indireta do Estado.

8 — Reforçar que, durante o período de vigência da situação de calamidade, os cidadãos e as 
demais entidades têm, nos termos dos n.os 1 a 3 do artigo 6.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua 
redação atual, o dever de colaboração, nomeadamente no cumprimento de ordens ou instruções das 
autoridades de saúde, dos órgãos e agentes responsáveis pela segurança interna e pela proteção 
civil e na pronta satisfação de solicitações que justificadamente lhes sejam feitas pelas entidades 
competentes para a concretização das medidas que justificam a presente declaração de calamidade.

9 — Estabelecer que o Governo avalia, a todo o tempo, a monitorização da aplicação do qua-
dro sancionatório por violação da presente resolução, com base no reporte efetuado pelas forças 
e pelos serviços de segurança ao membro do Governo responsável pela área da administração 
interna relativamente ao grau de acatamento das medidas adotadas pela presente resolução.

10 — Reforçar que a desobediência e a resistência às ordens legítimas das entidades compe-
tentes, quando praticadas durante a vigência da situação de calamidade e em violação do disposto 
no regime anexo à presente resolução, constituem crime e são sancionadas nos termos da lei penal, 
sendo as respetivas penas agravadas em um terço, nos seus limites mínimo e máximo, nos termos 
do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual.

11 — Determinar que:

a) Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 79 -A/2020, de 1 de 
outubro, na sua redação atual, e sem prejuízo do disposto na alínea seguinte, são considerados 
todos os concelhos do território nacional continental, sendo recomendável, em todo o mesmo ter-
ritório, a adoção do regime de teletrabalho sempre que as funções em causa o permitam;

b) Entre 2 e 9 de janeiro de 2022, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 79 -A/2020, de 1 de outubro, na sua redação atual, são considerados todos os concelhos do ter-
ritório nacional continental, bem como a extensão da aplicação deste regime, com as necessárias 
adaptações, à administração direta e indireta do Estado e a recomendação da sua aplicação para as 
demais entidades públicas, sem prejuízo do disposto no Despacho n.º 8053 -A/2021, de 13 de agosto.

12 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros n.º 135 -A/2021, de 29 de setembro.
13 — Determinar que a presente resolução entra em vigor no dia 1 de dezembro de 2021.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de novembro de 2021. — O Primeiro -Ministro, An-
tónio Luís Santos da Costa.
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ANEXO

Regime da situação de calamidade a que se referem os n.os 2 e 10 da presente resolução

CAPÍTULO I

Objeto e âmbito de aplicação

Artigo 1.º

Objeto

O presente regime estabelece medidas excecionais e temporárias de resposta à epidemia 
SARS -CoV -2 e à doença COVID -19 no âmbito da declaração de situação de calamidade.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação territorial

O disposto no presente regime é aplicável a todo o território nacional continental.

CAPÍTULO II

Medidas sanitárias e de saúde pública

Artigo 3.º

Confinamento obrigatório

1 — Ficam em confinamento obrigatório, em estabelecimento de saúde, no domicílio ou, não 
sendo aí possível, noutro local definido pelas autoridades competentes:

a) Os doentes com COVID -19 e os infetados com SARS -CoV -2;
b) Os cidadãos relativamente a quem a autoridade de saúde ou outros profissionais de saúde 

tenham determinado a vigilância ativa.

2 — As autoridades de saúde comunicam às forças e serviços de segurança do local de resi-
dência a aplicação das medidas de confinamento obrigatório.

3 — De acordo com a avaliação da situação epidemiológica e do risco concreto, da responsa-
bilidade da administração regional de saúde e do departamento de saúde pública territorialmente 
competentes, os cidadãos sujeitos a confinamento obrigatório podem ser acompanhados para efeitos 
de provisão de necessidades sociais e de saúde, mediante visita conjunta da proteção civil munici-
pal, dos serviços de ação social municipais, dos serviços de ação social do Instituto da Segurança 
Social, I. P., das autoridades de saúde pública, das unidades de cuidados e das forças de segurança, 
bem como, mediante despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde e da área 
setorial respetiva, quaisquer outros serviços, organismos, entidades ou estruturas da administração 
direta ou indireta do Estado.

Artigo 4.º

Controlo de temperatura corporal

1 — Podem ser realizadas medições de temperatura corporal por meios não invasivos, no 
controlo de acesso ao local de trabalho, a serviços ou instituições públicas, a estabelecimentos 
educativos, de ensino e de formação profissional, a espaços comerciais, culturais ou desportivos, 
a meios de transporte, a estabelecimentos de saúde, a estabelecimentos prisionais ou a centros 
educativos, bem como em estruturas residenciais.
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2 — Podem igualmente ser sujeitas a medições de temperatura corporal as pessoas a que 
se refere o artigo seguinte.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica o direito à proteção individual de dados, 
sendo expressamente proibido o registo da temperatura corporal associado à identidade da pessoa, 
salvo com expressa autorização da mesma.

4 — As medições podem ser realizadas por trabalhador ao serviço da entidade responsável 
pelo local ou estabelecimento, sempre através de equipamento adequado a este efeito, que não 
pode conter qualquer memória ou realizar registos das medições efetuadas, não sendo admissível 
qualquer contacto físico com a pessoa visada.

5 — O trabalhador referido no número anterior fica sujeito a sigilo profissional.
6 — O acesso aos locais mencionados no n.º 1 pode ser impedido sempre que a pessoa:

a) Recuse a medição de temperatura corporal;
b) Apresente um resultado superior à normal temperatura corporal, considerando -se como tal 

uma temperatura corporal igual ou superior a 38°C.

7 — Nos casos em que o disposto na alínea b) do número anterior determine a impossibilidade 
de acesso de um trabalhador ao respetivo local de trabalho, considera -se a falta justificada.

Artigo 5.º

Realização de testes de diagnóstico de SARS -CoV -2

1 — Podem ser sujeitos à realização de testes de diagnóstico de SARS -CoV -2, de acordo com 
as normas e orientações da Direção -Geral da Saúde (DGS):

a) Os trabalhadores e utentes de estabelecimentos de prestação de cuidados de saúde;
b) Os trabalhadores, estudantes e visitantes dos estabelecimentos de educação, de ensino e 

formação profissional e das instituições de ensino superior;
c) Os trabalhadores, utentes e visitantes de comunidades terapêuticas e comunidades de 

inserção social, bem como dos centros de acolhimento temporário e centros de alojamento de 
emergência, de estruturas residenciais para idosos, unidades de cuidados continuados integrados 
da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados e de outras estruturas e respostas dedi-
cadas a pessoas idosas, a crianças, jovens e pessoas com deficiência, bem como a requerentes 
e beneficiários de proteção internacional e a acolhimento de vítimas de violência doméstica e de 
tráfico de seres humanos;

d) No âmbito dos serviços prisionais e dos centros educativos:

i) Os reclusos nos estabelecimentos prisionais e os jovens internados em centros educativos, 
bem como a quem os pretenda visitar;

ii) Os trabalhadores do Corpo da Guarda Prisional e os demais trabalhadores da Direção -Geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP), no exercício das suas funções e por causa delas, 
para efeitos de acesso e permanência no local de trabalho, bem como quando, no exercício das 
suas funções e por causa delas, acedam a outros locais ou neles permaneçam a propósito do 
transporte e guarda de reclusos, designadamente em unidades de saúde e tribunais;

iii) Os prestadores de serviços e utentes de instalações afetas à atividade da DGRSP, sempre 
que nelas pretendam entrar ou permanecer.

2 — Podem ainda ser realizados testes de diagnóstico de SARS -CoV -2 noutras situações a 
definir pela DGS.

3 — Nos casos em que o resultado dos testes efetuados ao abrigo dos números anteriores 
impossibilite o acesso de um trabalhador ao respetivo local de trabalho, considera -se a falta jus-
tificada.

4 — A realização de testes de diagnóstico de SARS -CoV -2 referidos no n.º 1 é determinada 
pelo responsável máximo do respetivo estabelecimento ou serviço, salvo no caso da alínea d), em 
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que o é por despacho do diretor -geral de Reinserção e Serviços Prisionais, e do n.º 2, em que o é 
nos termos da respetiva norma ou orientação.

5 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 e de rastreios a efetuar, designa-
damente em estabelecimentos educativos, de ensino e de formação profissional ou outras estru-
turas e respostas dedicadas a crianças e jovens, os menores de 12 anos estão dispensados da 
obrigação de se sujeitarem a testes de despistagem da infeção por SARS -CoV -2 para efeitos do 
presente artigo.

6 — A realização de testes a que se refere o presente artigo é determinada de acordo com as 
orientações específicas da DGS.

7 — O disposto no presente artigo não prejudica o direito à proteção de dados pessoais, sendo 
expressamente proibido o registo ou a conservação de dados pessoais associados ao Certificado 
Digital COVID da UE ou a resultados de testes, incluindo comprovativos da sua realização, asso-
ciados à identidade da pessoa, salvo com expressa autorização da mesma, devendo a consulta de 
dados pessoais para efeitos de verificação do cumprimento do disposto no presente artigo limitar -se 
ao estritamente necessário.

Artigo 6.º

Medidas excecionais no domínio da saúde pública

1 — O membro do Governo responsável pela área da saúde, com faculdade de delegação, 
determina:

a) As medidas de exceção aplicáveis à atividade assistencial realizada pelos serviços e esta-
belecimentos integrados no Serviço Nacional de Saúde;

b) As medidas necessárias e a prática dos atos que, no âmbito específico da sua ação, sejam 
adequados e indispensáveis para garantir as condições de normalidade na produção, transporte, 
distribuição e abastecimento de bens e serviços essenciais à atividade do setor da saúde;

c) As medidas estritamente indispensáveis relativas ao tratamento de dados pessoais pelos 
serviços de saúde e pelos serviços municipais ou das freguesias, no âmbito das operações neces-
sárias à execução de inquéritos epidemiológicos, operações de rastreio e do plano de vacinação 
contra a COVID -19, designadamente para efeitos da concretização de contactos para inquérito 
epidemiológico, rastreio ou vacinação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o membro do Governo responsável pela 
área da saúde, em articulação com o membro do Governo responsável pela área da economia, com 
faculdade de delegação, determina as medidas de exceção necessárias, no contexto da situação 
de emergência causada pela situação epidemiológica do vírus SARS -CoV -2, bem como para o 
tratamento da doença COVID -19, relativamente a:

a) Circuitos do medicamento e dos dispositivos médicos, bem como de outros produtos de 
saúde, biocidas, soluções desinfetantes, álcool e equipamentos de proteção individual, designa-
damente no âmbito do fabrico, distribuição, comercialização, importação, aquisição, dispensa e 
prescrição, tendentes a assegurar e viabilizar o abastecimento, a disponibilidade e o acesso dos 
produtos necessários às unidades de saúde, aos doentes e demais utentes;

b) Acesso a medicamentos, designadamente os experimentais, utilizados no âmbito da pan-
demia e da continuidade dos ensaios clínicos.

Artigo 7.º

Participação das Forças Armadas em inquéritos epidemiológicos
e rastreio de contactos de doentes

As Forças Armadas participam na realização de inquéritos epidemiológicos e rastreio de con-
tactos de doentes com COVID -19, sendo esta participação coordenada pelo respetivo comando.
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CAPÍTULO III

Outras medidas sanitárias

Artigo 8.º

Disposições gerais aplicáveis a estabelecimentos, equipamentos
ou outros locais abertos ao público

1 — Sem prejuízo de regras especialmente previstas no presente regime que lhes sejam 
aplicáveis, o funcionamento de atividades, estabelecimentos ou equipamentos está condicionado 
ao cumprimento de todas as orientações e instruções específicas definidas pela DGS para o res-
petivo setor de atividade ou de outras que lhes possam ser aplicáveis em função dos serviços que 
prestem.

2 — Os estabelecimentos, equipamentos ou outros locais abertos ao público, incluindo, 
quando possível, o transporte coletivo de passageiros e o transporte em táxi e em transporte 
individual e remunerado de passageiros em veículos descaracterizados a partir de plataforma 
eletrónica, devem garantir a monitorização de CO (índice 2) e a boa ventilação e climatização 
dos locais interiores.

3 — Os estabelecimentos de comércio a retalho ou de prestação de serviços devem informar 
os clientes, de forma clara e visível, relativamente às regras de funcionamento, acesso, prioridade, 
atendimento, higiene, segurança e outras relevantes aplicáveis a cada estabelecimento.

Artigo 9.º

Estabelecimentos turísticos ou de alojamento local

1 — O acesso a estabelecimentos turísticos ou a estabelecimentos de alojamento local, in-
dependentemente do dia da semana ou do horário, depende da apresentação, pelos clientes, no 
momento do check -in:

a) De Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 
25 de junho;

b) De comprovativo de vacinação que ateste o esquema vacinal completo nos termos do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, há pelo menos 14 dias, com uma vacina 
contra a COVID -19 com autorização de introdução no mercado nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 726/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, cujo reconhecimento 
tenha sido determinado pelo despacho previsto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, 
de 25 de junho; ou

c) De comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado negativo, devendo este 
teste cumprir os requisitos previstos nas subalíneas i) ou ii), conforme aplicável, da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho.

2 — A exigência de apresentação de certificado ou de comprovativo de realização de teste 
nos termos do número anterior é dispensada aos trabalhadores dos espaços ou estabelecimentos 
bem como a eventuais fornecedores ou prestadores de serviços que habilitem o funcionamento 
dos mesmos.

3 — Sem prejuízo do número seguinte, aos estabelecimentos de restauração e similares 
integrados em estabelecimentos turísticos ou em estabelecimentos de alojamento local aplica -se 
o disposto no artigo seguinte.

4 — O disposto no número anterior não é aplicável aos hóspedes desse estabelecimento 
turístico ou de alojamento local que já tenham cumprido o disposto no n.º 1.
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Artigo 10.º

Restauração e similares

1 — O acesso a estabelecimentos de restauração e similares, independentemente do dia da 
semana ou do horário, depende da apresentação, pelos clientes:

a) De Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 
25 de junho;

b) De comprovativo de vacinação que ateste o esquema vacinal completo nos termos do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, há pelo menos 14 dias, com uma vacina 
contra a COVID -19 com autorização de introdução no mercado nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 726/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, cujo reconhecimento 
tenha sido determinado pelo despacho previsto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, 
de 25 de junho; ou

c) De comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado negativo, devendo este 
teste cumprir os requisitos previstos nas subalíneas i) ou ii), conforme aplicável, da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho.

2 — A exigência de apresentação de certificado ou de comprovativo de realização de teste 
nos termos do número anterior é dispensada:

a) Para a permanência dos cidadãos em esplanadas abertas bem como para a mera entrada 
destes cidadãos no interior do estabelecimento para efeitos de acesso a serviços comuns, desig-
nadamente o acesso a instalações sanitárias e a sistemas de pagamento;

b) Aos trabalhadores dos espaços ou estabelecimentos bem como a eventuais fornecedores 
ou prestadores de serviços que habilitem o funcionamento dos mesmos.

3 — Para efeitos da alínea a) do número anterior consideram -se esplanadas abertas, desig-
nadamente:

a) As que se enquadrem no conceito de esplanada aberta nos termos do Decreto -Lei n.º 48/2011, 
de 1 de abril, na sua redação atual, desde que ao ar livre; ou

b) Qualquer espaço do estabelecimento, desde que exterior e ao ar livre.

4 — Para efeitos do número anterior, quando os espaços tenham uma estrutura ou cobertura, 
tal não obsta à qualificação como esplanada aberta, desde que aquelas estejam rebatidas ou 
removidas de forma a que o espaço não esteja totalmente coberto e permita a circulação de ar.

5 — Às esplanadas que não integrem o conceito de esplanada aberta são aplicáveis as regras 
dos estabelecimentos de restauração e similares em interior.

Artigo 11.º

Estabelecimentos de jogos de fortuna ou azar, casinos, bingos ou similares

1 — O acesso a estabelecimentos de jogos de fortuna ou azar, casinos, bingos ou similares, 
independentemente do dia da semana ou do horário, depende da apresentação, pelos clientes:

a) De Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 
25 de junho;

b) De comprovativo de vacinação que ateste o esquema vacinal completo nos termos do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, há pelo menos 14 dias, com uma vacina 
contra a COVID -19 com autorização de introdução no mercado nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 726/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, cujo reconhecimento 
tenha sido determinado pelo despacho previsto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, 
de 25 de junho; ou
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c) De comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado negativo, devendo este 
teste cumprir os requisitos previstos nas subalíneas i) ou ii), conforme aplicável, da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho.

2 — A exigência de apresentação de certificado ou de comprovativo de realização de teste 
nos termos do número anterior é dispensada aos trabalhadores dos espaços ou estabelecimentos 
bem como a eventuais fornecedores ou prestadores de serviços que habilitem o funcionamento 
dos mesmos.

Artigo 12.º

Bares e outros estabelecimentos de bebidas

1 — O acesso a bares, a outros estabelecimentos de bebidas sem espetáculo e a estabeleci-
mentos com espaço de dança, independentemente do dia da semana ou do horário, depende da 
apresentação, pelos clientes:

a) De Certificado Digital COVID da UE nas modalidades de certificado de teste ou de recupe-
ração, conforme previsto, respetivamente, nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 54 -A/2021, de 25 de junho; ou

b) De outro comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado negativo, devendo 
este teste cumprir os requisitos previstos nas subalíneas i) ou ii), conforme aplicável, da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho.

2 — O cumprimento do disposto no número anterior é dispensado para os trabalhadores dos 
espaços ou estabelecimentos bem como a eventuais fornecedores ou prestadores de serviços que 
habilitem o funcionamento dos mesmos, exceto, em ambos os casos, se tal for exigido ao abrigo 
de outras normas.

3 — Entre os dias 2 e 9 de janeiro de 2022 são encerrados os bares, outros estabelecimentos 
de bebidas sem espetáculo e os estabelecimentos com espaço de dança.

Artigo 13.º

Eventos

1 — Os eventos, incluindo os desportivos, bem como os outros eventos não abrangidos pelo 
n.º 6, sejam realizados em interior, ao ar livre ou fora de recintos fixos, podem realizar -se de acordo 
com as orientações específicas da DGS desde que precedidos de avaliação de risco, pelas autori-
dades de saúde locais, para determinação da viabilidade e condições da sua realização.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, o acesso a eventos de qualquer natureza, bem como 
espetáculos, depende da apresentação, por parte de todos os participantes:

a) De Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 
25 de junho;

b) De comprovativo de vacinação que ateste o esquema vacinal completo nos termos do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, há pelo menos 14 dias, com uma vacina 
contra a COVID -19 com autorização de introdução no mercado nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 726/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, cujo reconhecimento 
tenha sido determinado pelo despacho previsto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, 
de 25 de junho; ou

c) De comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado negativo, devendo este 
teste cumprir os requisitos previstos nas subalíneas i) ou ii), conforme aplicável, da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável a celebrações religiosas.
4 — O acesso a eventos de grande dimensão, a eventos desportivos, a eventos que não te-

nham lugares marcados, a eventos que impliquem a mobilidade de pessoas por diversos espaços 
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ou a eventos que se realizem em recintos provisórios ou improvisados, cobertos ou ao ar livre, 
depende:

a) Da apresentação de Certificado Digital COVID da UE nas modalidades de certificado de teste 
ou de recuperação, conforme previsto, respetivamente, nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho;

b) Da apresentação de outro comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado 
negativo, devendo este teste cumprir os requisitos previstos nas subalíneas i) ou ii), conforme apli-
cável, da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho; ou

c) Da realização de teste com resultado negativo, nos termos a definir pela DGS e pelo Instituto 
Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P. (INSA, I. P.).

5 — A DGS define o número de participantes até ao qual se considera «eventos de grande 
dimensão», bem como o número de participantes até ao qual, em eventos com a natureza dos 
referidos no número anterior, é dispensada a apresentação de Certificado Digital COVID da UE, 
nas modalidades de certificado de teste ou de recuperação, de comprovativo de realização de teste 
com resultado negativo ou da realização de teste, passando em tais casos a aplicar -se o disposto 
no n.º 2.

6 — Excetuam -se do disposto no n.º 1, podendo os mesmos realizar -se sem diminuição de 
lotação e sem necessidade de avaliação prévia de risco, os eventos de natureza familiar, incluindo 
casamentos e batizados, as celebrações religiosas, os eventos de natureza corporativa realizados 
em espaços adequados para o efeito, designadamente salas de congressos, estabelecimentos 
turísticos, recintos adequados para a realização de feiras comerciais e os eventos culturais em 
recintos de espetáculo de natureza fixa.

7 — Sem prejuízo do dever de solicitar e verificar o cumprimento do disposto nos n.os 2 e 4 por 
parte dos organizadores do evento, a responsabilidade pela realização de testes de diagnóstico de 
SARS -CoV -2, bem como pelos respetivos encargos, é do participante no evento.

Artigo 14.º

Medidas no âmbito das estruturas residenciais

1 — A proteção dos residentes em estruturas residenciais para idosos, unidades de cuidados 
continuados integrados da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados e outras estrutu-
ras e respostas residenciais dedicadas a crianças, jovens e pessoas com deficiência, bem como 
a requerentes e beneficiários de proteção internacional e a acolhimento de vítimas de violência 
doméstica e de tráfico de seres humanos, face à sua especial vulnerabilidade, deve envolver, sem 
prejuízo do cumprimento das orientações específicas da DGS:

a) A permissão de realização de visitas a utentes mediante:

i) Apresentação de Certificado Digital COVID da UE nas modalidades de certificado de teste 
ou de recuperação, conforme previsto, respetivamente, nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho;

ii) Apresentação de outro comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado nega-
tivo, devendo este teste cumprir os requisitos previstos nas subalíneas i) ou ii), conforme aplicável, 
da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho; ou

iii) Realização de teste com resultado negativo, nos termos a definir pela DGS e pelo INSA, I. P.;

b) A autovigilância de sintomas de doença pelos profissionais afetos a estas unidades, bem 
como a vigilância de sintomas dos residentes e o seu rastreio regular por forma a identificar pre-
cocemente casos suspeitos;

c) A realização de rastreios regulares a utentes e profissionais;
d) A obrigatoriedade do uso de máscaras cirúrgicas por todos os profissionais destas estruturas;
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e) A realização de testes a todos os residentes caso seja detetado um caso positivo em qual-
quer contacto;

f) A disponibilização de equipamento de âmbito municipal ou outro, caso seja necessário o 
alojamento de pessoas em isolamento profilático ou em situação de infeção confirmada da doença 
COVID -19 que, face à avaliação clínica, não determine a necessidade de internamento hospitalar;

g) O seguimento clínico de doentes COVID -19 cuja situação clínica não exija internamento 
hospitalar por profissionais de saúde dos agrupamentos de centros de saúde da respetiva área de 
intervenção em articulação com o hospital da área de referência;

h) A manutenção do acompanhamento pelas equipas multidisciplinares.

2 — A permissão prevista na alínea a) do número anterior não é aplicável às estruturas e res-
postas dedicadas a acolhimento de vítimas de violência doméstica e de tráfico de seres humanos.

3 — Sem prejuízo dos termos que vierem a ser definidos pela DGS e pelo INSA, I. P., con-
forme previsto na subalínea iii) da alínea a) do n.º 1, os testes de diagnóstico de SARS -CoV -2 são 
realizados por um profissional de saúde, sendo os respetivos resultados globalmente comunicados 
ao responsável da direção técnica da estrutura residencial, ficando este sujeito a sigilo profissional.

4 — Em caso de deteção de casos positivos, a entidade responsável pela análise dos resultados 
comunica a identificação dos visados diretamente ao responsável da direção técnica da estrutura 
residencial, o mais brevemente possível, de forma a prevenir contágios.

5 — Para efeitos dos n.os 3 e 4 pode haver lugar ao tratamento de dados pessoais na medida 
do estritamente indispensável.

Artigo 15.º

Visitas a estabelecimentos de prestação de cuidados de saúde

O acesso de visitantes a utentes internados em estabelecimentos de prestação de cuidados 
de saúde depende:

a) Da apresentação de Certificado Digital COVID da UE nas modalidades de certificado de teste 
ou de recuperação, conforme previsto, respetivamente, nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho;

b) Da apresentação de outro comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado 
negativo, devendo este teste cumprir os requisitos previstos nas subalíneas i) ou ii), conforme apli-
cável, da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho; ou

c) Da realização de teste com resultado negativo, nos termos a definir pela DGS e pelo 
INSA, I. P.

Artigo 16.º

Acesso a ginásio e academias

1 — O acesso a ginásios e academias depende da apresentação:

a) De Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 
25 de junho;

b) De comprovativo de vacinação que ateste o esquema vacinal completo nos termos do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, há pelo menos 14 dias, com uma vacina 
contra a COVID -19 com autorização de introdução no mercado nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 726/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, cujo reconhecimento 
tenha sido determinado pelo despacho previsto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, 
de 25 de junho; ou

c) De comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado negativo, devendo este 
teste cumprir os requisitos previstos nas subalíneas i) ou ii), conforme aplicável, da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho.
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2 — A exigência de apresentação de certificado nos termos do número anterior é dispensada 
aos trabalhadores dos espaços ou estabelecimentos bem como a eventuais fornecedores ou pres-
tadores de serviços que habilitem o funcionamento dos mesmos.

Artigo 17.º

Exceções às regras sobre apresentação de certificados

Para efeitos do presente capítulo os menores de 12 anos estão dispensados da obrigação de 
apresentação de Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, 
de 25 de junho, da apresentação de comprovativo de realização de teste com resultado negativo 
ou de realização de teste.

CAPÍTULO IV

Medidas aplicáveis em matéria de tráfego aéreo, aeroportos
e fronteiras terrestres, marítimas e fluviais

Artigo 18.º

Regras gerais aplicáveis à entrada em território nacional por via aérea

1 — Apenas são autorizadas as viagens essenciais e não essenciais:

a) De passageiros provenientes dos países que integram a União Europeia e dos países as-
sociados ao Espaço Schengen (Liechtenstein, Noruega, Islândia e Suíça);

b) De passageiros providos de um Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos do n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, bem como de passageiros titulares de um 
certificado digital relativo a uma vacina contra a COVID -19 com autorização de introdução no mercado 
nos termos do Regulamento (CE) n.º 726/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho de 31 de março 
de 2004, que tenha sido objeto de uma decisão de execução da Comissão Europeia, ao abrigo do n.º 2 
do artigo 8.º do Regulamento (UE) 2021/953 do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de junho;

c) De passageiros titulares de comprovativo de vacinação que ateste o esquema vacinal 
completo nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, há pelo 
menos 14 dias, com uma vacina contra a COVID -19 com autorização de introdução no mercado 
nos termos do Regulamento (CE) n.º 726/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de 
março de 2004, cujo reconhecimento tenha sido determinado pelo despacho previsto no n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho;

d) De passageiros provenientes de países, regiões administrativas especiais e entidades e 
autoridades territoriais não reconhecidas como países por pelo menos um Estado -Membro da União 
Europeia, cuja situação epidemiológica esteja de acordo com a Recomendação (UE) 2020/912 do 
Conselho, de 30 de junho de 2020, e respetivas atualizações, respeitantes a ligações aéreas com 
Portugal e constantes da lista a definir nos termos do n.º 4, sob reserva de confirmação de recipro-
cidade, ou de passageiros provenientes desses países ainda que realizem escala em países que 
constem da mesma lista;

e) De passageiros provenientes de outros países a definir nos termos do n.º 4 quando o des-
pacho nele previsto o permita.

2 — São ainda autorizadas as viagens essenciais de passageiros provenientes de países não 
listados no número anterior, designadamente:

a) As viagens realizadas por motivos profissionais, de estudo, familiares, por razões de saúde 
ou por razões humanitárias;

b) As viagens destinadas a permitir o regresso aos respetivos países de cidadãos estrangeiros 
que se encontrem em Portugal continental, desde que tais voos sejam promovidos pelas autori-
dades competentes de tais países, sujeitos a pedido e acordo prévio, e no respeito pelo princípio 
da reciprocidade.
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3 — Os cidadãos estrangeiros sem residência legal em território nacional que façam escala 
em aeroporto nacional devem aguardar voo de ligação aos respetivos países em local próprio no 
interior do aeroporto.

4 — Quando a situação epidemiológica assim o justificar, os membros do Governo responsáveis 
pelas áreas dos negócios estrangeiros, da defesa nacional, da administração interna, da saúde e 
da aviação civil podem, mediante despacho, determinar aplicar medidas restritivas à entrada em 
território nacional e ao tráfego aéreo proveniente de determinados países, bem como fixar regras 
distintas das definidas no presente capítulo, designadamente no que concerne à permissão de 
viagens não essenciais ou à apresentação de teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) 
ou teste rápido de antigénio (TRAg), na sequência da implementação de certificados de vacinação, 
testagem e recuperação ou de comprovativos de vacinação.

Artigo 19.º

Regras aplicáveis à entrada em território nacional por via aérea em matéria
de testagem e controlo de temperatura

1 — As companhias aéreas só devem permitir o embarque dos passageiros de voos com 
destino ou escala em Portugal continental mediante a apresentação, no momento da partida, de 
comprovativo de realização laboratorial de teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou 
de teste rápido de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 com resultado ne-
gativo, realizado nas 72 ou 48 horas anteriores à hora do embarque, respetivamente, competindo 
às companhias aéreas a verificação da existência do referido teste no momento da partida, sem 
prejuízo do disposto no n.º 16.

2 — Para efeitos do número anterior, a apresentação de um dos comprovativos a que se 
referem as alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior dispensa a apresentação de comprovativo 
de realização de teste com resultado negativo, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 54 -A/2021, de 25 de junho.

3 — Os cidadãos nacionais e os cidadãos estrangeiros com residência legal em território con-
tinental, bem como o pessoal diplomático colocado em Portugal que, excecionalmente, não sejam 
portadores de comprovativo de realização de teste para despiste da infeção por SARS -CoV -2 com 
resultado negativo nos termos do n.º 1, devem realizar, à chegada, antes de entrar em território 
continental, a expensas próprias, teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou teste rápido 
de antigénio (TRAg), sendo, para o efeito, encaminhados pelas autoridades competentes.

4 — Os passageiros a que se refere o número anterior, bem como aqueles a quem seja de-
tetada uma temperatura corporal igual ou superior a 38°C e que realizem, por esse motivo, teste 
rápido de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2, aguardam em local próprio 
no interior do aeroporto até à notificação do resultado.

5 — O disposto nos números anteriores não é aplicável a menores de 12 anos de idade, nos 
termos do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho.

6 — Os testes laboratoriais referidos nos n.os 3 e 11 são efetuados e disponibilizados pela 
ANA — Aeroportos de Portugal, S. A. (ANA, S. A.), através de profissionais de saúde habilitados 
para o efeito, podendo este serviço ser subcontratado.

7 — Aos cidadãos nacionais de países terceiros sem residência legal em território nacional 
que embarquem sem o teste a que se refere o n.º 1 deve ser recusada a entrada em território 
nacional.

8 — As forças de segurança e o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) procedem à fis-
calização do disposto nos números anteriores.

9 — Para efeitos do disposto no presente artigo, apenas são admitidos testes rápidos de 
antigénio (TRAg) que constem da lista comum de testes rápidos de antigénio para despiste da 
doença COVID -19 no espaço comunitário, acordada pelo Comité de Segurança da Saúde da União 
Europeia.

10 — Para efeitos do cumprimento do disposto no número anterior, os comprovativos de 
realização laboratorial de teste rápido de antigénio (TRAg) devem indicar, obrigatoriamente, o con-
junto de dados normalizados acordados pelo Comité de Segurança da Saúde da União Europeia.
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11 — Os passageiros que embarquem com comprovativo de realização de teste rápido de 
antigénio (TRAg) que não cumpra os requisitos previstos nos n.os 9 e 10 devem realizar novo teste 
de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou teste rápido de antigénio (TRAg) à chegada, antes 
de entrar em território continental, a expensas próprias, devendo aguardar em local próprio, no 
interior do aeroporto, até à notificação do resultado.

12 — A ANA, S. A., deve efetuar, nos aeroportos internacionais portugueses que gere, o ras-
treio de temperatura corporal por infravermelhos a todos os passageiros que chegam a território 
nacional continental.

13 — Os passageiros a quem, no âmbito do rastreio a que se refere o número anterior, seja 
detetada uma temperatura corporal igual ou superior a 38°C devem ser encaminhados imediata-
mente para um espaço adequado à repetição da medição da temperatura corporal, devendo esses 
passageiros, se a avaliação da situação o justificar, ser sujeitos a teste rápido de antigénio (TRAg) 
para despiste da infeção por SARS -CoV -2.

14 — O rastreio do controlo da temperatura corporal por infravermelhos e a medição da tem-
peratura corporal são da responsabilidade da ANA, S. A., devendo esta última ser efetuada por 
profissionais de saúde devidamente habilitados para o efeito, ainda que subcontratados.

15 — Para efeitos da alínea q) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 28 -B/2020, de 26 de junho, 
na sua redação atual, não são considerados os cidadãos nacionais e os cidadãos estrangeiros 
com residência legal em território nacional e seus familiares na aceção da Diretiva 2004/38/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, bem como o pessoal diplomático 
colocado em Portugal, que embarquem sem o teste referido no n.º 1 em voos com origem em 
países africanos de língua oficial portuguesa e em voos de apoio ao regresso dos cidadãos 
nacionais ou titulares de autorização de residência em Portugal continental ou de natureza 
humanitária.

16 — A ANA, S. A., deve implementar um sistema de verificação do cumprimento do disposto 
na alínea q) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 28 -B/2020, de 20 de junho, na sua redação atual, pelos 
passageiros através, designadamente, de profissionais da área da segurança privada alocados 
para o efeito, sem prejuízo da verificação, à chegada a território nacional continental, por parte da 
Polícia de Segurança Pública ou do SEF.

17 — Compete ao membro do Governo responsável pela área da administração interna a 
definição dos termos e requisitos do sistema referido no número anterior, bem como a supervisão 
do funcionamento do mesmo.

Artigo 20.º

Regras aplicáveis à entrada em território nacional por via aérea
em matéria de isolamento profilático

1 — Os membros do Governo responsáveis pelas áreas dos negócios estrangeiros, da de-
fesa nacional, da administração interna, da saúde e da aviação civil podem determinar, mediante 
despacho, que os passageiros dos voos com origem em países considerados de risco no âmbito 
da situação pandémica provocada pela COVID -19 devem cumprir, após a entrada em Portugal 
continental, um período de isolamento profilático de 14 dias, no domicílio ou em local indicado pelas 
autoridades de saúde, não se considerando origem, para efeitos da presente norma, uma escala 
aeroportuária em qualquer desses países.

2 — O despacho previsto no número anterior pode ainda determinar situações de dispensa de 
obrigatoriedade de isolamento profilático caso seja garantido, pelos passageiros, o cumprimento 
de um conjunto de medidas de saúde pública definidas pela DGS.

3 — As companhias aéreas remetem, no mais curto espaço de tempo, sem exceder 24 horas 
após a chegada a Portugal continental, às autoridades de saúde a listagem dos passageiros pro-
venientes de voos, diretos ou com escala, com origem nos países que integram a lista prevista no 
número anterior, com vista a dar cumprimento ao disposto no n.º 1 do presente artigo e na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º
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Artigo 21.º

Exceções às medidas aplicáveis em matéria de entrada
em território nacional por via aérea

O disposto nos artigos 18.º a 20.º não é aplicável:

a) A aeronaves de Estado e às Forças Armadas, a aeronaves que integram ou venham a in-
tegrar o Dispositivo Especial de Combate a Incêndios Rurais, a voos para transporte exclusivo de 
carga e correio, de emergência médica e a escalas técnicas para fins não comerciais;

b) A tripulantes das aeronaves.

Artigo 22.º

Medidas aplicáveis em matéria de fronteiras terrestres, marítimas e fluviais

1 — O disposto nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º, nos n.os 1, 2, 9 e 10 do artigo 19.º e no artigo 20.º 
é aplicável, com as necessárias adaptações, ao embarque e desembarque de passageiros e tripu-
lações de navios de cruzeiro em portos localizados em território nacional continental, em termos a 
concretizar por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da defesa nacional, 
da administração interna, da saúde e das infraestruturas.

2 — O disposto no n.º 4 do artigo 18.º e no artigo 20.º é ainda aplicável aos cidadãos que 
entrem em território nacional por via terrestre ou fluvial.

Artigo 23.º

Medidas especiais em matéria de testagem

1 — Até 9 de janeiro de 2022, para efeitos de voos internacionais, não se aplica o disposto no 
n.º 2 do artigo 19.º, sendo exigível a apresentação de teste nos termos do n.º 1 do mesmo artigo 
ou de Certificado Digital COVID da UE nas modalidades de certificado de teste ou de recuperação, 
previsto, respetivamente, nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, 
de 25 de junho.

2 — Durante a vigência do regime previsto no número anterior, o disposto no artigo 19.º, com 
exceção do respetivo n.º 2, é aplicável, com as necessárias adaptações, às fronteiras terrestres, 
marítimas e fluviais, nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas dos negócios estrangeiros, da administração interna e da saúde.

3 — No âmbito do tráfego aéreo, marítimo e fluvial, os passageiros provenientes de países que 
integram a União Europeia e dos países associados ao Espaço Schengen (Liechtenstein, Noruega, 
Islândia e Suíça) abrangidos pelo n.º 1 que se verifique à chegada não serem portadores de certifi-
cado ou comprovativo de realização de teste devem realizar, nesse momento, a expensas próprias, 
teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou teste rápido de antigénio (TRAg), sendo, para o 
efeito, encaminhados pelas autoridades competentes, sem prejuízo da responsabilidade contraorde-
nacional eventualmente aplicável caso não se encontrem abrangidos pelos n.os 3 e 15 do artigo 19.º

4 — Caso o teste realizado nos termos do número anterior tenha resultado positivo, o passa-
geiro deve cumprir o confinamento obrigatório em local identificado pelas autoridades competentes, 
a expensas da transportadora aérea em que haja viajado até Portugal, caso não disponha de local 
adequado para o efeito.

5 — Nos casos previstos no número anterior, sem prejuízo de ser igualmente responsável 
pelos custos associados ao alojamento conforme ali previsto, a transportadora aérea em que o 
passageiro haja viajado até Portugal é ainda responsável pelos custos associados à alimentação 
do passageiro durante o período de confinamento obrigatório.

6 — A ANA, S. A., deve implementar um sistema de verificação do cumprimento do disposto 
na alínea q) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 28 -B/2020, de 20 de junho, na sua redação atual, pelos 
passageiros através, designadamente, de profissionais da área de segurança privada alocados 
para o efeito.
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7 — Compete ao membro do Governo responsável pela área da administração interna a de-
finição dos termos e requisitos do sistema referido no número anterior, bem como a supervisão do 
funcionamento do mesmo.

8 — Por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas dos negócios estran-
geiros, da defesa nacional, da administração interna, da saúde e da aviação civil pode o prazo 
previsto no n.º 1 ser prorrogado, caso a situação epidemiológica assim o justificar.

9 — O disposto no presente artigo é norma especial e prevalece sobre o disposto nos artigos 
anteriores.

114775408 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 104/2021

de 27 de novembro

Sumário: Altera as medidas no âmbito da pandemia da doença COVID -19.

A atual situação epidemiológica e os indicadores de avaliação da evolução da pandemia da 
doença COVID -19 recomendam a adoção de medidas imediatas que permitam fazer face, de forma 
eficaz e pronta, à evolução negativa da situação epidemiológica.

Deste modo, em primeiro lugar, procede -se à prorrogação do regime excecional de contratação 
de médicos aposentados pelos serviços e estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde até ao 
dia 31 de dezembro de 2022.

Em segundo lugar, é alargado o prazo para a receber e processar faturas eletrónicas até 30 de 
junho de 2022 para as micro, pequenas e médias empresas e para as entidades públicas enquanto 
entidades cocontratantes.

Por outro lado, a situação epidemiológica em Portugal tem conduzido a situações de dese-
quilíbrio que importa limitar ao máximo, pelo que, por forma a garantir a manutenção dos direitos 
sociais, económicos e fiscais inerentes à validade dos atestados médicos de incapacidade multiúso, 
se procede à prorrogação do seu prazo de validade.

De igual modo, considerando o agravamento da situação epidemiológica e a elevada impor-
tância do uso de máscara, determina -se a sua utilização em determinados locais.

De modo a fazer face à pendência acumulada, pelo presente decreto -lei é ainda prorrogado 
até ao dia 28 de fevereiro de 2022, com algumas modificações, o regime temporário de atendimento 
adicional em serviços públicos.

A retoma da procura do transporte público coletivo, associada à necessidade de assegurar 
a manutenção regular de uma oferta de transportes adequada às necessidades de mobilidade da 
população, justifica que as autoridades de transporte possam manter a possibilidade de contratua-
lização e o financiamento dos serviços públicos, importando, por isso prorrogar o prazo de vigência 
do respetivo regime jurídico até 30 de junho de 2022.

Adicionalmente, considerando ainda a situação epidemiológica, é prorrogado até 31 de março 
de 2022 o regime excecional e transitório de reorganização do trabalho e de minimização de riscos 
de transmissão da infeção da doença COVID -19 no âmbito das relações laborais.

O agravamento da situação epidemiológica que grassa pelo continente europeu obriga ainda o 
Governo a considerar a revisão do regime contraordenacional. Assim, de modo a garantir a circulação 
das pessoas em segurança e a proteção da saúde de todos, e por passar a requerer -se a apresen-
tação de teste para despiste da infeção por SARS -CoV -2 para efeitos de viagens internacionais, são 
agravadas as coimas associadas ao incumprimento das regras aplicáveis por parte das companhias 
aéreas e pelas entidades responsáveis pela gestão dos aeroportos. De igual modo, obriga -se a 
ANA — Aeroportos de Portugal, S. A., a implementar um sistema de verificação do cumprimento destes 
deveres pelos passageiros através, designadamente, de funcionários ou agentes alocados para o efeito.

Por outro lado, considerando a necessidade de garantir apoio àqueles que se viram mais 
afetados pelas medidas em vigor, procede -se à prorrogação do apoio extraordinário ao rendimento 
dos trabalhadores até ao último dia do mês de fevereiro de 2022.

Ademais, a necessidade de prosseguir o esforço da vacinação, assegurando e dinamizando a 
campanha em curso de administração da vacina contra a COVID -19, implica o reforço das equipas de 
vacinação. Assim, até 31 de março de 2022 pode ser autorizada a constituição de vínculo de emprego 
a termo resolutivo incerto com profissionais de saúde no âmbito daquela campanha de vacinação.

Por fim, tendo em consideração o período festivo e as implicações que o mesmo pode ter no 
âmbito da retoma das atividades letivas, não letivas e formativas, toma -se a opção preventiva de 
suspender, entre 2 e 9 de janeiro de 2022, as atividades letivas, não letivas e formativas em regime 
presencial. Tal suspensão das atividades letivas é realizada, nos termos do Decreto -Lei n.º 55/2018, 
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de 5 de julho, na sua redação atual, e nos termos do Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo de 
nível não superior, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, na sua redação atual, 
traduzida numa alteração ao calendário escolar, por forma a permitir a adequação dos períodos letivos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede:

a) À segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, na sua redação atual, que 
aprova o regime excecional de contratação de médicos aposentados pelos serviços e estabeleci-
mentos do Serviço Nacional de Saúde;

b) À terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto, na sua redação atual, 
que procede à nona alteração ao Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e transpõe as Diretivas n.os 2014/23/UE, 2014/24/UE e 2014/25/UE, 
todas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, e a Diretiva n.º 2014/55/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014;

c) À trigésima segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua reda-
ção atual, que estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica 
do novo coronavírus — COVID -19;

d) À quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 14 -C/2020, de 7 de abril, na sua redação atual, que 
estabelece a definição de procedimentos de atribuição de financiamento e compensações aos 
operadores de transportes essenciais, no âmbito da pandemia COVID -19;

e) À sétima alteração ao Decreto -Lei n.º 28 -B/2020, de 26 de junho, na sua redação atual, 
que estabelece o regime contraordenacional no âmbito da situação de calamidade, contingência e 
alerta relacionada com a doença COVID -19;

f) À sexta alteração ao Decreto -Lei n.º 79 -A/2020, de 1 de outubro, na sua redação atual, que 
estabelece um regime excecional e transitório de reorganização do trabalho e de minimização de 
riscos de transmissão da infeção da doença COVID -19 no âmbito das relações laborais;

g) À terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 8 -B/2021, de 22 de janeiro, na sua redação atual, 
que estabelece um conjunto de medidas de apoio no âmbito da suspensão das atividades letivas 
e não letivas presenciais;

h) À primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, que executa na ordem 
jurídica interna o Regulamento (UE) 2021/953, relativo ao Certificado Digital COVID da UE;

i) À prorrogação do apoio extraordinário ao rendimento dos trabalhadores previsto no artigo 156.º 
da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, na sua redação atual;

j) À prorrogação da vigência do Decreto -Lei n.º 10 -B/2021, de 4 de fevereiro, na sua redação 
atual, que estabelece medidas excecionais e temporárias na área da educação, no âmbito da pan-
demia da doença COVID -19, para 2021;

k) À suspensão das atividades letivas, não letivas e formativas em regime presencial;
l) À possibilidade de reforço das equipas de vacinação contra a doença COVID -19.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho

O artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, na sua redação atual, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 10.º

[…]

O regime previsto no presente decreto -lei, com exceção do estabelecido no artigo 8.º, vigora 
até 31 de dezembro de 2022.»
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Artigo 3.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto

O artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto, na sua redação atual, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — O prazo referido no número anterior é alargado até 30 de junho de 2022 para as mi-

cro, pequenas e médias empresas, definidas nos termos da Recomendação 2003/361/CE, da 
Comissão Europeia, de 6 de maio de 2003, e para as entidades públicas enquanto entidades 
cocontratantes.

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março

Os artigos 5.º, 13.º -B e 13.º -E do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação 
atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 — Para efeitos de benefícios sociais, económicos e fiscais, a validade dos atestados 

médicos de incapacidade multiúso emitidos nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 202/96, de 23 de outubro, na sua redação atual, é prorrogada, desde que sejam acompanha-
dos de comprovativo de requerimento de junta médica de avaliação de incapacidade ou, quando 
aplicável, de junta médica de recurso para a correspondente reavaliação, com data anterior à 
data de validade:

a) Até 30 de junho de 2022, no caso da sua validade ter expirado em 2019 ou em 2020;
b) Até 31 de dezembro de 2022, no caso da sua validade ter expirado ou expire em 2021 ou 

em 2022.

12 — O disposto no número anterior cessa sempre que se realize uma junta médica de avalia-
ção de incapacidade ou, quando aplicável, uma junta médica de recurso, em data anterior àquela.
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Artigo 13.º -B

[…]

1 — É obrigatório o uso de máscaras ou viseiras para o acesso ou permanência nos seguintes 
locais:

a) Espaços, equipamentos e estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, inde-
pendentemente da respetiva área;

b) Edifícios públicos ou de uso público onde se prestem serviços ou ocorram atos que envol-
vam público;

c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) Recintos para eventos de qualquer natureza e celebrações desportivas, designadamente 

em estádios;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — (Revogado.)
3 — A obrigatoriedade referida no n.º 1 é dispensada quando, em função da natureza das 

atividades, o seu uso seja impraticável, devendo tal dispensa limitar -se ao estritamente necessário, 
ou quando tal seja determinado pela DGS.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Sem prejuízo da aplicabilidade do disposto na alínea a) do n.º 1 quanto aos edifícios 

em que se localizem as portas de entrada ou os cais de embarque, acesso ou saída, para efeitos 
do disposto no número anterior a utilização de transportes coletivos de passageiros inicia -se nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 28/2006, de 4 de julho, na sua redação atual, sendo este 
preceito aplicável ao transporte aéreo, com as necessárias adaptações.

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 13.º -E

Atendimento adicional em serviços públicos

Até 28 de fevereiro de 2022, os períodos de funcionamento e de atendimento em Lojas de 
Cidadão previstos, respetivamente, nos artigos 8.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 187/99, de 2 de junho, na 
sua redação atual, bem como no Departamento de Identificação Civil — Balcão Lisboa — Campus 
de Justiça, podem compreender -se entre as 8 horas e as 20 horas, nos dias úteis e entre as 8 horas 
e as 15 horas aos sábados, para a realização de todos os atendimentos ou apenas aqueles que 
se revelem necessários face à pendência acumulada.»

Artigo 5.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 14 -C/2020, de 7 de abril

Os artigos 2.º a 5.º do Decreto -Lei n.º 14 -C/2020, de 7 de abril, na sua redação atual, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[…]

1 — A atribuição de financiamento ao abrigo do presente decreto -lei apenas pode ocorrer para 
compensar os operadores de transporte de passageiros pela realização dos serviços de transporte 
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público essenciais que forem definidos pelas autoridades de transportes previstas na Lei n.º 52/2015, 
de 9 de junho, na sua redação atual, e que, decorrentes das medidas excecionais de proteção 
da saúde pública adotadas que produzem efeitos desde a declaração do estado de emergência, 
sejam deficitários do ponto de vista da cobertura dos gastos operacionais pelas receitas da venda 
de títulos de transporte, até 30 de junho de 2022.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Para o ano de 2022, podem ser disponibilizadas ao abrigo do presente decreto -lei as 

verbas aprovadas pelo n.º 1 do artigo 305.º da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, que aprovou 
o Orçamento do Estado para 2021, nos termos e limites a definir por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do ambiente.

Artigo 3.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Para efeitos do número anterior, e de modo que as autoridades de transportes possam 

garantir as obrigações de serviço público inerentes à prestação do serviço público de transporte de 
passageiros, às verbas pagas até 30 de junho de 2022 não se aplicam as tipologias de medidas 
de redução tarifárias previstas no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 1 -A/2020, de 3 de janeiro, nem se 
aplica o disposto no n.º 5 do artigo 5.º do referido decreto -lei.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 4.º

[…]

1 — As verbas destinadas ao PROTransP em 2020, 2021 e até ao final do 1.º semestre de 2022 
podem, mediante despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
do ambiente, ser utilizadas para o financiamento de serviços de transporte público considerados 
como serviços essenciais.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 5.º

[…]

1 — As compensações relativas à venda do passe 4_18@escola.tp, do passe sub23@superior.tp 
e do passe Social+ referentes aos 2.º, 3.º e 4.º trimestres de 2020, ano de 2021 e até ao final do 
1.º semestre de 2022 são pagas aos operadores de transporte com base no histórico de compensa-
ções dos meses homólogos de 2019.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 6.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 28 -B/2020, de 26 de junho

Os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 28 -B/2020, de 26 de junho, na redação 
atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[…]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
k)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
n)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
o)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
p)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
q) O cumprimento das regras aplicáveis ao tráfego aéreo e aos aeroportos, bem como 

ao tráfego terrestre, marítimo e fluvial, designadamente no que se refere às obrigações de 
solicitação e apresentação do Certificado Digital COVID da UE e do formulário de localização 
de passageiros (PLF), e das obrigações de apresentação de teste de amplificação de ácidos 
nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS-
-CoV -2 com resultado negativo ou de confinamento obrigatório, por parte dos passageiros e 
das companhias aéreas e dos armadores dos navios de passageiros ou respetivos represen-
tantes legais, nos termos das declarações das respetivas situações de alerta, contingência ou 
calamidade;

r)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
s)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
u)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
w) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 3.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — O incumprimento dos deveres estabelecidos na alínea q) do artigo anterior, bem como 

do n.º 3 do artigo 5.º, pelas companhias aéreas ou pelas entidades responsáveis pela gestão dos 
respetivos aeroportos ou pelos armadores dos navios de passageiros ou respetivos representantes 
legais, consoante aplicável, constitui contraordenação, sancionada:

a) Com coima de € 20 000 a € 40 000, por cada passageiro que embarque sem apresentação 
de comprovativo de realização de teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste 
rápido de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 com resultado negativo, 
realizado nas 72 horas ou 48 horas anteriores ao momento do embarque, respetivamente, exceto 
nos casos em que a apresentação desse comprovativo seja dispensada ou sem apresentação de 
comprovativo de preenchimento do PLF;

b) Com coima de € 20 000 a € 40 000, por cada dia de incumprimento da obrigação de dis-
ponibilização do teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de antigénio 
(TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2, da obrigação de rastreio de temperatura cor-
poral por infravermelhos a todos os passageiros que chegam a território nacional, da obrigação 
de repetição da medição da temperatura corporal quando seja detetada uma temperatura corporal 
relevante na sequência daquele rastreio ou da obrigação de implementar um sistema de verificação 
do cumprimento do disposto na alínea q) do artigo 2.º pelos passageiros.
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3 — Constitui contraordenação, sancionada com coima de € 300 a € 800, o incumprimento, 
por pessoa singular, do dever estabelecido na alínea q) do artigo anterior, nas seguintes situações:

a) Quando a pessoa não for portadora de comprovativo de realização laboratorial de teste de 
amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de antigénio (TRAg) para despiste da 
infeção por SARS -CoV -2 com resultado negativo, realizado nas 72 horas ou 48 horas anteriores 
à hora do embarque, respetivamente, quando tal for legalmente exigido ou de comprovativo de 
preenchimento do PLF;

b) A recusa em realizar teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de 
antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 antes de entrar em território nacional, 
nas situações em que viaja sem ser portadora do comprovativo mencionado na alínea anterior.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 4.º

[…]

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 7, aos processos de contraordenação previstos no 
presente decreto -lei é aplicável o disposto nos n.os 1, 3 e 4 do artigo 172.º, nos n.os 1 a 3 e 7 do 
artigo 173.º, nas alíneas a) a f) do n.º 1 e nos n.os 2 a 4 do artigo 175.º, nos n.os 1 a 9 e no n.º 11 
do artigo 176.º, e nos artigos 177.º a 179.º e 181.º a 189.º do Código da Estrada, com as neces-
sárias adaptações.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — Tratando -se da contraordenação a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, a entidade 

fiscalizadora promove a notificação imediata do legal representante da transportadora aérea, dos 
armadores dos navios de passageiros ou das entidades responsáveis pela gestão dos aeroportos 
para que os mesmos procedam, no prazo máximo de cinco dias úteis, a depósito de valor igual ao 
mínimo da coima aplicável.

8 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6, se, nos casos previstos no número anterior, não for 
prestado depósito, o montante da coima é fixado no seu limite máximo em caso de condenação 
em sede de processo de contraordenação.

Artigo 5.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), à Polícia de Segurança Pública (PSP) 
e à Guarda Nacional Republicana (GNR), quando se trate da obrigação de apresentação de 
comprovativo de realização de teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste 
rápido de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 com resultado negativo, 
realizado nas 72 horas ou 48 horas anteriores ao momento do embarque, respetivamente, ou 
da recusa em realizar o teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido 
de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 antes de entrar em território 
nacional;
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b) À Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC), nos casos enquadráveis no n.º 2 do ar-
tigo 3.º no que concerne às companhias aéreas ou às entidades responsáveis pela gestão dos 
respetivos aeroportos, bem como quando se trate da obrigação de disponibilização do teste de 
amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de antigénio (TRAg) para despiste da 
infeção por SARS -CoV -2 ou da obrigação de rastreio de temperatura corporal por infravermelhos 
a todos os passageiros que chegam a território nacional, da obrigação de repetição da medição 
da temperatura corporal quando seja detetada uma temperatura corporal relevante na sequência 
daquele rastreio ou da obrigação de implementar um sistema de verificação do cumprimento do 
disposto na alínea q) do artigo 2.º pelos passageiros.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a ANA — Aeroportos de Portugal, S. A., 
deve implementar um sistema de verificação do cumprimento do disposto na alínea q) do artigo 2.º 
pelos passageiros através, designadamente, de profissionais da área de segurança privada alo-
cados para o efeito.

4 — O SEF e a PSP comunicam à ANAC, no prazo máximo de 48 horas, as informações cons-
tantes do auto de notícia para efeitos do processamento das contraordenações da competência 
desta entidade.

Artigo 7.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Compete à ANAC o processamento das contraordenações relativas ao incumprimento 

dos deveres previstos na alínea q) do artigo 2.º que se enquadrem no n.º 2 do artigo 3.º no que 
concerne às companhias aéreas ou às entidades responsáveis pela gestão dos respetivos ae-
roportos, bem como a aplicação das sanções acessórias referidas nas alíneas a) a g) do n.º 1 
do artigo 6.º -A.

Artigo 8.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) 25 % para a entidade que levante o auto de notícia.»

Artigo 7.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 79 -A/2020, de 1 de outubro

O artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 79 -A/2020, de 1 de outubro, na sua redação atual, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 8.º

[…]

O presente decreto -lei vigora até 31 de março de 2022, sem prejuízo da possibilidade de 
prorrogação após consulta dos parceiros sociais.»
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Artigo 8.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 8 -B/2021, de 22 de janeiro

Os artigos 2.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 8 -B/2021, de 22 de janeiro, na sua redação atual, pas-
sam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[…]

1 — Consideram -se justificadas, sem perda de direitos, salvo quanto à retribuição, as faltas ao 
trabalho motivadas por assistência inadiável a filho ou outro dependente a cargo menor de 12 anos, 
ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica, decorrentes de suspensão 
das atividades letivas e não letivas presenciais em estabelecimento escolar ou equipamento social 
de apoio à primeira infância ou deficiência determinada por via legislativa ou administrativa de fonte 
governamental, quando ocorridas nas seguintes situações:

a) Fora dos períodos de interrupção letiva fixados nos anexos II e IV ao Despacho n.º 6726 -A/2021, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 131, suplemento, de 8 de julho de 2021, ou definidos 
por cada escola ao abrigo da possibilidade inscrita no n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 181/2019, 
de 11 de junho;

b) Nos períodos de interrupção letiva fixados nos anexos II e IV ao Despacho n.º 6726 -A/2021, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 131, suplemento, de 8 de julho de 2021, ou definidos 
por cada escola ao abrigo da possibilidade inscrita no n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 181/2019, 
de 11 de junho.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 3.º

[…]

1 — Nas situações referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, o trabalhador por conta 
de outrem, o trabalhador independente e o trabalhador do regime de proteção social convergente 
têm direito, respetivamente, aos apoios excecionais à família previstos nos artigos 23.º a 25.º do 
Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, com as necessárias adaptações, 
sendo considerado para efeitos de cálculo:

a) Para os trabalhadores por conta de outrem, a remuneração base declarada em outubro 
de 2021;

b) Para os trabalhadores do serviço doméstico, a remuneração registada no mês de outubro 
de 2021;

c) Para os trabalhadores independentes, a base de incidência contributiva mensualizada re-
ferente ao 3.º trimestre de 2021.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
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Artigo 9.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho

O artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 12.º

[…]

O disposto no capítulo anterior não prejudica a possibilidade de aplicação de restrições quando 
sejam necessárias e proporcionadas para salvaguardar a saúde pública em resposta à pandemia 
da doença COVID -19, designadamente nos termos do Regulamento (UE) 2021/953 e do Regula-
mento (UE) 2021/954.»

Artigo 10.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 14 -C/2020, de 7 de abril

São aditados ao Decreto -Lei n.º 14 -C/2020, de 7 de abril, na sua redação atual, os artigos 6.º -B 
e 6.º -C, com a seguinte redação:

«Artigo 6.º -B

Supervisão e fiscalização

Para efeitos do disposto no artigo 6.º determina -se que:

a) Os operadores remetem à AMT a informação prevista no n.º 3 daquele artigo relativa ao 
1.º trimestre de 2022 até 15 de maio de 2022 e a relativa ao 2.º trimestre de 2022 até 15 de agosto 
de 2022;

b) Para efeitos do disposto no n.º 6 daquele artigo, a devolução dos montantes ou o acerto 
de contas em pagamentos subsequentes relativamente ao 1.º semestre de 2022 é determinada 
até julho de 2023;

c) Para efeitos do disposto no n.º 7 daquele artigo, a AMT valida os montantes objeto de de-
volução ou acerto até 31 de dezembro de 2022.

Artigo 6.º -C

Vigência

Sem prejuízo dos efeitos previstos no artigo anterior, o presente decreto -lei vigora até 30 de 
junho de 2022.»

Artigo 11.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 28 -B/2020, de 26 de junho

São aditados ao Decreto -Lei n.º 28 -B/2020, de 26 de junho, na sua redação atual, os arti-
gos 6.º -A e 6.º -B, com a seguinte redação:

«Artigo 6.º -A

Sanções acessórias

1 — Pela prática da contraordenação prevista na alínea q) do n.º 1 do artigo 2.º podem, em 
caso de reincidência e em função da gravidade da conduta e da culpa do agente, ser aplicadas 
as seguintes sanções acessórias às companhias aéreas, entidades responsáveis pela gestão dos 
aeroportos ou armadores dos navios de passageiros:

a) Interdição do exercício de profissões ou de atividades cujo exercício dependa de permissão 
administrativa;
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b) Privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de 
agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 
contratos públicos;

c) Encerramento da atividade cujo funcionamento esteja sujeito a qualquer tipo de permissão 
administrativa;

d) Privação do direito a benefícios fiscais, a benefícios de crédito e a linhas de financiamento 
de crédito;

e) Privação do direito a benefícios ou a subsídios outorgados por entidades ou serviços públi-
cos, nacionais ou da União Europeia;

f) Suspensão de licenças, alvarás ou autorizações relacionadas com o exercício da respetiva 
atividade;

g) Publicidade da condenação, nos termos do artigo 6.º -C.

2 — As sanções referidas nas alíneas a) a h) do número anterior têm a duração máxima de 
seis meses, contados a partir da decisão condenatória definitiva.

3 — Quando sejam aplicadas as sanções previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1, a autoridade 
administrativa deve dar, de imediato, conhecimento à entidade competente no âmbito do controlo 
prévio da atividade em causa.

4 — Quando sejam aplicadas as sanções previstas nas alíneas d) e e) do n.º 1, a autoridade 
administrativa deve comunicar, de imediato, à entidade que atribuiu o benefício ou subsídio com 
vista à suspensão das restantes parcelas do mesmo.

Artigo 6.º -B

Publicidade da condenação

1 — Quando ao agente seja aplicada a sanção acessória de publicidade da condenação, nos 
termos da alínea g) do n.º 1 do artigo anterior, pode a mesma ser realizada, após decisão definitiva 
ou trânsito em julgado, através de um dos seguintes meios:

a) No sítio na Internet da autoridade administrativa competente para a decisão;
b) Através da afixação de edital, por período não inferior a 30 dias, no próprio estabelecimento 

comercial ou industrial ou no local de exercício da atividade do infrator, por forma bem visível ao 
público;

c) No sítio na Internet do infrator, nos casos em que o mesmo desenvolva a sua atividade 
recorrendo ou disponibilizando uma plataforma em linha;

d) Num jornal diário de âmbito nacional e numa publicação periódica local ou regional, da área 
do domicílio ou sede do infrator, a expensas deste.

2 — Da decisão condenatória publicitada não devem constar dados pessoais relativos à 
morada e aos números de identificação civil e fiscal do infrator, nem, no caso de pessoas singula-
res, quaisquer outros elementos pessoais que sejam irrelevantes para a finalidade visada com a 
publicidade da decisão.

3 — Quando a publicidade tenha lugar através de sítios na Internet, nos termos das alíneas a) 
e b) do n.º 1, a mesma é, sempre que possível, feita de forma desindexada dos motores de 
busca.»

Artigo 12.º

Prorrogação do apoio extraordinário ao rendimento dos trabalhadores

O apoio previsto no artigo 156.º da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, na sua redação 
atual, que se encontre a ser pago em 31 de dezembro de 2021, é prorrogado até ao último dia do 
mês de fevereiro de 2022, mantendo -se em vigor, até à mesma data, a regulamentação e legislação 
complementar aprovadas.
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Artigo 13.º

Reforço das equipas de vacinação

1 — Até 31 de março de 2022, e sempre que essa contratação se mostre necessária para 
assegurar a vacinação contra a COVID -19, o membro do Governo responsável pela área da saúde 
pode, com faculdade de delegação no órgão máximo de gestão dos serviços e estabelecimentos 
do Serviço Nacional de Saúde, autorizar a constituição de vínculo de emprego a termo resolutivo 
incerto para a campanha em curso de administração da vacina COVID -19, a estabelecer com 
profissionais de saúde, sempre que essa contratação se mostre indispensável para fazer face a 
aumento excecional e temporário da atividade nos centros de vacinação.

2 — A celebração de contratos de trabalho nos termos previstos nos números anteriores é 
comunicada à Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., e à Direção -Geral do Orçamento, 
no prazo máximo de 10 dias úteis a contar da data da produção de efeitos do respetivo contrato.

3 — Os atos praticados em violação do disposto no presente artigo são nulos e fazem incorrer 
os seus autores em responsabilidade financeira.

Artigo 14.º

Suspensão de atividades letivas e não letivas

1 — Entre 2 e 9 de janeiro de 2022 ficam suspensas em regime presencial:

a) As atividades educativas e letivas dos estabelecimentos de ensino públicos, particulares e 
cooperativos e do setor e solidário, de educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário;

b) As atividades de apoio à primeira infância de creches, creche familiar e amas, as atividades 
de apoio social desenvolvidas em centro de atividades e capacitação para a inclusão, e centro de 
atividades de tempos livres;

c) As atividades letivas e não letivas presenciais das instituições de ensino superior, sem 
prejuízo das épocas de avaliação em curso.

2 — Excetuam -se do disposto na alínea a) do número anterior, sempre que necessário, os 
apoios terapêuticos prestados nos estabelecimentos de educação especial, nas escolas e pelos 
Centros de Recursos para a Inclusão, bem como o acolhimento nas unidades integradas nos Cen-
tros de Apoio à Aprendizagem, para os alunos para quem foram mobilizadas medidas adicionais, 
sendo assegurados, salvaguardando -se as orientações das autoridades de saúde.

3 — Excetua -se da suspensão prevista na alínea a) do n.º 1 a realização de provas ou exames 
de curricula internacionais.

4 — Os agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas da rede pública de ensino e os 
estabelecimentos particulares, cooperativos e do setor social e solidário com financiamento público 
adotam as medidas necessárias para a prestação de apoios alimentares a alunos beneficiários da 
ação social escolar e aos alunos que, não sendo beneficiários dos apoios alimentares no âmbito 
da ação social escolar, necessitem desse apoio.

5 — Sem prejuízo da aplicação do disposto nos números anteriores, os centros de atividades 
e capacitação para a inclusão, não obstante encerrarem, devem assegurar apoio alimentar aos 
seus utentes em situação de carência económica, e, sempre que as instituições reúnam condições 
logísticas e de recursos humanos, devem prestar acompanhamento ocupacional aos utentes que 
tenham de permanecer na sua habitação.

6 — As Equipas Locais de Intervenção Precoce devem manter -se a funcionar presencialmente, 
salvaguardadas todas as medidas de higiene e segurança recomendadas pela Direção -Geral da 
Saúde, e, excecionalmente, e apenas em casos em que comprovadamente não se comprometa a 
qualidade e eficácia pedagógica do apoio, poderão prestar apoio com recurso a meios telemáticos.

7 — Os Centros de Apoio à Vida Independente devem manter -se a funcionar, garantindo a 
prestação presencial dos apoios aos beneficiários por parte dos assistentes pessoais, podendo 
as equipas técnicas, excecionalmente, realizar com recurso a meios telemáticos, as atividades 
compatíveis com os mesmos.
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Artigo 15.º

Trabalhadores mobilizados ou em prontidão

1 — É identificado em cada agrupamento de escolas um estabelecimento de ensino e, em 
cada concelho, creches, creches familiares ou amas que promovam o acolhimento dos filhos ou 
outros dependentes a cargo de trabalhador cuja mobilização para o serviço ou prontidão obste a 
que prestem assistência aos mesmos na sequência da suspensão prevista no artigo anterior, e que 
sejam profissionais nos serviços previstos na Portaria n.º 25 -A/2021, de 29 de janeiro.

2 — As instituições da área da deficiência com resposta de centros de atividades e capacitação 
para a inclusão, sem prejuízo da suspensão das atividades dos mesmos, devem garantir apoio aos 
responsáveis pelos seus utentes que sejam trabalhadores de serviços considerados essenciais, nos 
termos identificados no número anterior.

Artigo 16.º

Suspensão de atividades formativas

1 — Entre 2 e 9 de janeiro de 2022 ficam suspensas as atividades formativas desenvolvidas 
em regime presencial realizadas por entidades formadoras de natureza pública, privada, coope-
rativa ou social.

2 — A atividade formativa presencial prevista no número anterior pode ser excecionalmente 
substituída por formação no regime a distância, sempre que estiverem reunidas condições para o 
efeito, nomeadamente quando se trate de formação profissional obrigatória requerida para o acesso 
e exercício profissionais mediante autorização da autoridade competente.

3 — Sem prejuízo dos números anteriores, pode realizar -se em regime presencial a formação 
prática em contexto de trabalho que não possa ter lugar no regime de formação a distância, por 
requerer a utilização de espaços, instrumentos ou equipamentos específicos, incluindo no âmbito 
de planos de formação aprovados ao abrigo do Decreto -Lei n.º 46 -A/2020, de 30 de julho, na sua 
redação atual, desde que sejam cumpridas as regras relativas a organização desfasada das horas 
de entrada e saída dos locais de trabalho e a adoção de medidas técnicas e organizacionais que 
garantam o distanciamento físico e a proteção dos formandos e dos trabalhadores em vigor.

Artigo 17.º

Prorrogação do Decreto -Lei n.º 10 -B/2021, de 4 de fevereiro

É prorrogado, até ao final do ano letivo 2021/2022, o período de vigência do n.º 5 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 10 -B/2021, de 4 de fevereiro, na sua redação atual.

Artigo 18.º

Norma revogatória

É revogado o n.º 2 do artigo 13.º -B do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua 
redação atual.

Artigo 19.º

Republicação

É republicado, em anexo ao presente decreto -lei, do qual faz parte integrante, o Decreto -Lei 
n.º 28 -B/2020, de 26 de junho, com a redação introduzida pelo presente decreto -lei.

Artigo 20.º

Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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2 — O presente decreto -lei produz efeitos a 1 de dezembro de 2021, exceto o disposto no ar-
tigo 4.º, na parte relativa à alteração ao artigo 13.º -E do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, 
na redação introduzida pelo presente decreto -lei, que produz efeitos a 27 de novembro de 2021.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de novembro de 2021. — António Luís 
Santos da Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — Ana Paula Baptista Grade Zaca-
rias — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — Antero Luís — Francisca Eugénia da Silva Dias Van 
Dunem — Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão — Tiago Brandão Rodrigues — Ana Manuel 
Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho — Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida 
Simões — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes — Hugo Santos Mendes.

Promulgado em 26 de novembro de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 26 de novembro de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 19.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 28 -B/2020, de 26 de junho

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime sancionatório aplicável ao incumprimento dos 
deveres estabelecidos por decreto que regulamente a declaração do estado de emergência e dos 
deveres estabelecidos por declaração da situação de alerta, contingência ou calamidade adotada ao 
abrigo da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual, que aprova a Lei de Bases da Proteção 
Civil, e da Lei n.º 81/2009, de 21 de agosto, que estabelece o Sistema de Vigilância em Saúde Pública.

2 — O presente decreto -lei estabelece ainda o regime sancionatório aplicável ao incumprimento 
dos deveres impostos pelos artigos 12.º e 13.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua 
redação atual, que constituem parte integrante da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, na sua redação 
atual, nos termos do artigo 2.º da referida lei, bem como dos deveres impostos pelos artigos 13.º -A 
e 13.º -B do mesmo decreto -lei.

Artigo 2.º

Deveres

Durante a verificação de estado de emergência ou da situação de alerta, contingência ou 
calamidade determinadas nos termos da Lei de Bases da Proteção Civil, declaradas no âmbito 
da situação epidemiológica originada pela doença COVID -19, constituem deveres das pessoas 
singulares e coletivas:

a) A observância do dever geral de recolhimento domiciliário;
b) A observância das limitações à circulação, incluindo a limitação de circulação entre concelhos;
c) A obrigatoriedade do uso de máscaras ou viseiras, nos termos do artigo 13.º -B do Decreto-

-Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual:

i) Para acesso ou permanência nos espaços e estabelecimentos comerciais e de prestação 
de serviços;

ii) Nos edifícios públicos ou de uso público onde se prestem serviços ou ocorram atos que 
envolvam público;
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iii) Nos estabelecimentos de educação, de ensino e nas creches;
iv) No interior de salas de espetáculos, de exibição ou de filmes cinematográficos ou similares;
v) Nos transportes coletivos de passageiros;

d) A observância:

i) Do dever de apresentação e detenção de Certificado Digital COVID da UE admitido nos 
termos do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, quando exigível, designadamente nos 
casos em que tal seja determinado para acesso a locais ou estabelecimentos, nomeadamente de 
restauração, turísticos ou de alojamento local, ou para quem pretenda assistir ou participar em 
eventos de natureza cultural, desportiva, corporativa ou familiar, designadamente casamentos 
e batizados;

ii) Quando exigível, designadamente nos casos previstos na subalínea anterior, do dever de 
realização de testes de diagnóstico de SARS -CoV -2 com resultado negativo, bem como, consoante 
o caso, da detenção do teste ou do comprovativo da sua realização;

iii) Do dever de solicitação e verificação, por parte dos responsáveis pelos locais e estabe-
lecimentos ou dos organizadores dos eventos, consoante o que for aplicável, do cumprimento do 
disposto nas subalíneas anteriores.

e) A observância do dever de encerramento de instalações e estabelecimentos;
f) A observância da suspensão de atividade de instalações e estabelecimentos;
g) O cumprimento dos horários de funcionamento dos estabelecimentos de comércio a reta-

lho ou de prestação de serviços definidos nos termos do decreto que regulamente a declaração 
do estado de emergência ou das declarações das respetivas situações de alerta, contingência ou 
calamidade;

h) A observância da proibição de publicidade de práticas comerciais com redução de preço;
i) A observância das regras de acesso, de obrigatoriedade do uso de máscaras ou viseiras, da 

apresentação de Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos do Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, 
de 25 de junho, de realização de teste de diagnóstico de SARS -CoV -2, de ocupação, de lotação, 
de permanência, de distanciamento físico e de existência de mecanismos de marcação prévia 
nos locais abertos ao público, designadamente nos estabelecimentos de restauração e similares, 
conforme definidas no decreto que regulamente a declaração do estado de emergência ou nas 
declarações das respetivas situações de alerta, contingência ou calamidade;

j) A observância das regras de funcionamento dos estabelecimentos de restauração e similares;
k) A observância da proibição de consumo de refeições ou produtos à porta do estabelecimento 

ou nas suas imediações;
l) O cumprimento das regras de fornecimento e venda de bebidas alcoólicas estabelecidas no 

decreto que regulamente a declaração do estado de emergência ou nas declarações das respetivas 
situações de alerta, contingência ou calamidade;

m) O cumprimento das regras de consumo de bebidas alcoólicas previstas no decreto que 
regulamente a declaração do estado de emergência ou nas declarações das respetivas situações 
de alerta, contingência ou calamidade;

n) O cumprimento do disposto em matéria de limites às taxas e comissões cobradas pelas 
plataformas intermediárias no setor da restauração e similares;

o) A observância da proibição de comercialização de certos bens em estabelecimentos de 
comércio a retalho;

p) A observância das regras de lotação dos veículos particulares com lotação superior a cinco 
lugares;

q) O cumprimento das regras aplicáveis ao tráfego aéreo e aos aeroportos, bem como ao 
tráfego terrestre, marítimo e fluvial, designadamente no que se refere às obrigações de solicitação 
e apresentação do Certificado Digital COVID da UE e do formulário de localização de passageiros 
(PLF), e das obrigações de apresentação de teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) 
ou de teste rápido de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 com resultado 
negativo ou de confinamento obrigatório, por parte dos passageiros e das companhias aéreas e 
dos armadores dos navios de passageiros ou respetivos representantes legais, nos termos das 
declarações das respetivas situações de alerta, contingência ou calamidade;
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r) A observância das medidas no âmbito das estruturas residenciais e outras estruturas e 
respostas de acolhimento;

s) A observância da proibição da realização de atividades em contexto académico;
t) A observância das regras para a atividade física e desportiva;
u) A observância das regras de realização de eventos;
v) O cumprimento das regras relativas aos limites de lotação máxima da capacidade para 

o transporte terrestre, fluvial e marítimo, nos termos previstos no artigo 13.º -A do Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual;

w) O cumprimento das regras relativas à restrição, suspensão ou encerramento de atividades 
ou separação de pessoas que não estejam doentes, meios de transporte ou mercadorias, definidas 
ao abrigo do artigo 17.º da Lei n.º 81/2009, de 21 de agosto, que estabelece o Sistema de Vigilância 
em Saúde Pública.

Artigo 3.º

Contraordenações

1 — O incumprimento dos deveres estabelecidos nas alíneas a) a p) e r) a w) do artigo anterior 
constitui contraordenação, sancionada com coima de € 100 a € 500, no caso de pessoas singulares, 
e de € 1000 a € 10 000, no caso de pessoas coletivas.

2 — O incumprimento dos deveres estabelecidos na alínea q) do artigo anterior, bem como 
do n.º 3 do artigo 5.º, pelas companhias aéreas ou pelas entidades responsáveis pela gestão dos 
respetivos aeroportos ou pelos armadores dos navios de passageiros ou respetivos representantes 
legais, consoante aplicável, constitui contraordenação, sancionada:

a) Com coima de € 20 000 a € 40 000, por cada passageiro que embarque sem apresentação 
de comprovativo de realização de teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste 
rápido de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 com resultado negativo, 
realizado nas 72 horas ou 48 horas anteriores ao momento do embarque, respetivamente, exceto 
nos casos em que a apresentação desse comprovativo seja dispensada ou sem apresentação de 
comprovativo de preenchimento do PLF;

b) Com coima de € 20 000 a € 40 000 por cada dia de incumprimento da obrigação de dis-
ponibilização do teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de antigénio 
(TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2, da obrigação de rastreio de temperatura corporal 
por infravermelhos a todos os passageiros que chegam a território nacional ou da obrigação de 
repetição da medição da temperatura corporal quando seja detetada uma temperatura corporal 
relevante na sequência daquele rastreio ou da obrigação de implementar um sistema de verificação 
do cumprimento do disposto na alínea q) do artigo 2.º pelos passageiros.

3 — Constitui contraordenação, sancionada com coima de € 300 a € 800, o incumprimento, 
por pessoa singular, do dever estabelecido na alínea q) do artigo anterior, nas seguintes situações:

a) Quando a pessoa não for portadora de comprovativo de realização laboratorial de teste de 
amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de antigénio (TRAg) para despiste da 
infeção por SARS -CoV -2 com resultado negativo, realizado nas 72 horas ou 48 horas anteriores 
à hora do embarque, respetivamente, quando tal for legalmente exigido ou de comprovativo de 
preenchimento do PLF;

b) A recusa em realizar teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de 
antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 antes de entrar em território nacional, 
nas situações em que viaja sem ser portadora do comprovativo mencionado na alínea anterior.

4 — Em caso de reincidência, a coima é agravada no seu limite mínimo e máximo em um terço.
5 — A negligência é punível, sendo, neste caso, os montantes referidos nos números anteriores 

reduzidos em 50 %.
6 — Se o mesmo facto constituir simultaneamente crime e contraordenação, será o infrator 

sempre punido a título de crime, sem prejuízo da aplicação das sanções acessórias previstas para 
a contraordenação.

7 — O disposto no presente decreto -lei não prejudica a responsabilidade civil do infrator, nos 
termos gerais de direito.
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Artigo 3.º -A

Critério especial de medida da coima

Durante o estado de emergência, os valores mínimos e máximos das coimas previstas no artigo 
anterior são elevados para o dobro.

Artigo 4.º

Tramitação do processo contraordenacional

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 7, aos processos de contraordenação previstos no presente 
decreto -lei é aplicável o disposto nos n.os 1, 3 e 4 do artigo 172.º, nos n.os 1 a 3 e 7 do artigo 173.º, 
nas alíneas a) a f) do n.º 1 e nos n.os 2 a 4 do artigo 175.º, nos n.os 1 a 9 e no n.º 11 do artigo 176.º, 
e nos artigos 177.º a 179.º e 181.º a 189.º do Código da Estrada, com as devidas adaptações.

2 — Após a notificação da infração, realizada pela entidade com competência para o pro-
cessamento da contraordenação, pode o infrator proceder ao pagamento voluntário da coima de 
imediato.

3 — O pagamento voluntário da coima previsto no número anterior corresponde à liquidação 
da coima pelo mínimo.

4 — O pagamento voluntário no momento da verificação da infração da contraordenação pode 
ser realizado por todos os meios legalmente admitidos como forma de pagamento, devendo ser 
privilegiados os meios de pagamento eletrónico disponíveis.

5 — É sancionado como reincidente quem cometer uma contraordenação praticada com 
dolo, depois de ter sido notificado pela prática de outra contraordenação por infração à mesma 
disposição legal.

6 — O não pagamento voluntário da coima ou falta de realização do depósito implica:

a) O pagamento das custas que sejam devidas;
b) A majoração da culpa do agente na determinação do valor económico que este retirou da 

prática da contraordenação.

7 — Tratando -se da contraordenação a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º, a entidade fiscaliza-
dora promove a notificação imediata do legal representante da transportadora aérea, dos armadores 
dos navios de passageiros ou das entidades responsáveis pela gestão dos aeroportos para que 
os mesmos procedam, no prazo máximo de cinco dias úteis, a depósito de valor igual ao mínimo 
da coima aplicável.

8 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6, se, nos casos previstos no número anterior, não for 
prestado depósito, o montante da coima é fixado no máximo no caso de condenação em sede de 
processo de contraordenação.

Artigo 5.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento dos deveres previstos nas alíneas a) a p) e r) a w) do 
artigo 2.º compete à Guarda Nacional Republicana, à Polícia de Segurança Pública, à Polícia Ma-
rítima, à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica e às Polícias Municipais.

2 — A fiscalização do cumprimento dos deveres previstos na alínea q) do artigo 2.º compete:

a) Ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) e à Polícia de Segurança Pública (PSP), quando 
se trate da obrigação de apresentação de comprovativo de realização de teste de amplificação de ácidos 
nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 com 
resultado negativo, realizado nas 72 horas ou 48 horas anteriores ao momento do embarque, respetiva-
mente, ou da recusa em realizar o teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido 
de antigénio (TRAg) para despiste da infeção por SARS -CoV -2 antes de entrar em território nacional;

b) À Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC), nos casos enquadráveis no n.º 2 do ar-
tigo 3.º no que concerne às companhias aéreas ou às entidades responsáveis pela gestão dos 
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respetivos aeroportos, bem como quando se trate da obrigação de disponibilização do teste de 
amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de antigénio (TRAg) para despiste da 
infeção por SARS -CoV -2 ou da obrigação de rastreio de temperatura corporal por infravermelhos 
a todos os passageiros que chegam a território nacional ou da obrigação de repetição da medição 
da temperatura corporal quando seja detetada uma temperatura corporal relevante na sequência 
daquele rastreio ou da obrigação de implementar um sistema de verificação do cumprimento do 
disposto na alínea q) do artigo 2.º pelos passageiros.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a ANA — Aeroportos de Portugal, S. A., 
deve implementar um sistema de verificação do cumprimento do disposto na alínea q) do artigo 2.º 
pelos passageiros através, designadamente, de funcionários de segurança privada alocados para 
o efeito.

4 — O SEF e a PSP comunicam à ANAC, no prazo máximo de 48 horas, as informações 
constantes do auto de notícia para efeitos do processamento das contraordenações.

Artigo 6.º

Aplicação de medidas de polícia

1 — A prática das contraordenações decorrentes do incumprimento dos deveres estabelecidos 
no artigo 2.º determina sempre a aplicação das seguintes medidas:

a) O encerramento provisório do estabelecimento e a cessação de atividades, fixando o prazo 
dentro do qual devem ser adotadas as providências adequadas à regularização da situação nos 
termos impostos por declaração da situação de alerta, contingência ou calamidade, declaradas ao 
abrigo da Lei de Bases de Proteção Civil ou por decreto que regulamente a declaração do estado 
de emergência;

b) A determinação da dispersão da concentração de pessoas em número superior ao limite per-
mitido por declaração de situação de alerta, contingência ou calamidade, declaradas ao abrigo da Lei 
de Bases de Proteção Civil ou por decreto que regulamente a declaração do estado de emergência.

2 — As medidas previstas no número anterior são aplicadas pelas entidades referidas no 
artigo anterior e apenas podem ser aplicadas pelo período de tempo estritamente necessário à 
reposição da legalidade.

Artigo 6.º -A

Sanções acessórias

1 — Pela prática da contraordenação prevista na alínea q) do n.º 1 do artigo 2.º podem, em 
caso de reincidência e em função da gravidade da conduta e da culpa do agente, ser aplicadas as 
seguintes sanções acessórias às companhias aéreas:

a) Interdição do exercício de profissões ou de atividades cujo exercício dependa de permissão 
administrativa;

b) Privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de 
agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 
contratos públicos;

c) Encerramento da atividade cujo funcionamento esteja sujeito a qualquer tipo de permissão 
administrativa;

d) Privação do direito a benefícios fiscais, a benefícios de crédito e a linhas de financiamento 
de crédito;

e) Privação do direito a benefícios ou a subsídios outorgados por entidades ou serviços públi-
cos, nacionais ou da União Europeia;

f) Suspensão de licenças, alvarás ou autorizações relacionadas com o exercício da respetiva 
atividade;

g) Publicidade da condenação, nos termos do artigo 6.º -B.
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2 — As sanções referidas nas alíneas a) a h) do número anterior têm a duração máxima de 
seis meses, contados a partir da decisão condenatória definitiva.

3 — Quando sejam aplicadas as sanções previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1, a autoridade 
administrativa deve dar, de imediato, conhecimento à entidade competente no âmbito do controlo 
prévio da atividade em causa.

4 — Quando sejam aplicadas as sanções previstas nas alíneas d) e e) do n.º 1, a autoridade 
administrativa deve comunicar, de imediato, à entidade que atribuiu o benefício ou subsídio com 
vista à suspensão das restantes parcelas do mesmo.

Artigo 6.º -B

Publicidade da condenação

1 — Quando ao agente seja aplicada a sanção acessória de publicidade da condenação, nos 
termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 6.º -A, pode a mesma ser realizada, após decisão definitiva 
ou trânsito em julgado, através de um dos seguintes meios:

a) No sítio na Internet da autoridade administrativa competente para a decisão;
b) Através da afixação de edital, por período não inferior a 30 dias, no próprio estabelecimento co-

mercial ou industrial ou no local de exercício da atividade do infrator, por forma bem visível ao público;
c) No sítio na Internet do infrator, nos casos em que o mesmo desenvolva a sua atividade 

recorrendo ou disponibilizando uma plataforma em linha;
d) Num jornal diário de âmbito nacional e numa publicação periódica local ou regional, da área 

do domicílio ou sede do infrator, a expensas deste.

2 — Da decisão condenatória publicitada não devem constar dados pessoais relativos à 
morada e aos números de identificação civil e fiscal do infrator, nem, no caso de pessoas singula-
res, quaisquer outros elementos pessoais que sejam irrelevantes para a finalidade visada com a 
publicidade da decisão.

3 — Quando a publicidade tenha lugar através de sítios na Internet, nos termos das alíneas a) 
e b) do n.º 1, a mesma é, sempre que possível, feita de forma desindexada dos motores de busca.

Artigo 7.º

Competência

1 — Compete à Secretaria -Geral do Ministério da Administração Interna (SGMAI) o proces-
samento das contraordenações relativas ao incumprimento dos deveres previstos nas alíneas a) 
a p) e r) a w) do artigo 2.º

2 — A aplicação das coimas previstas nas alíneas a) a p) e r) a w) do artigo 2.º compete ao 
Secretário -Geral do Ministério da Administração Interna, o qual pode delegar aquela competência 
nos termos da lei.

3 — No exercício das suas funções, a SGMAI é coadjuvada pelas autoridades policiais e por 
outras entidades ou serviços públicos cuja colaboração solicite.

4 — Compete à ANAC o processamento das contraordenações relativas ao incumprimento dos 
deveres previstos na alínea q) do artigo 2.º que se enquadrem no n.º 2 do artigo 3.º no que concerne 
às companhias aéreas ou às entidades responsáveis pela gestão dos respetivos aeroportos, bem 
como a aplicação das sanções acessórias referidas nas alíneas a) a g) do n.º 1 do artigo 6.º -A.

Artigo 8.º

Destino das coimas

1 — O produto das coimas aplicadas no âmbito das contraordenações relativas ao incumpri-
mento dos deveres previstos nas alíneas a) a p) e r) a w) do artigo 2.º reverte em:

a) 50 % para o Estado;
b) 20 % para a entidade decisora;
c) 30 % para a entidade fiscalizadora.
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2 — O produto das coimas aplicadas no âmbito das contraordenações relativas ao incumpri-
mento dos deveres previstos na alínea q) do artigo 2.º reverte em:

a) 50 % para o Estado;
b) 25 % para a ANAC;
c) 25 % para o SEF ou para a PSP, consoante aquela que levante o auto de notícia.

Artigo 9.º

Direito subsidiário

Em tudo o que se não se encontre previsto no presente decreto -lei aplica -se subsidiariamente 
o regime geral do ilícito de mera ordenação social, constante do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de 
outubro, na sua redação atual.

Artigo 10.º

Norma revogatória

É revogado o n.º 9 do artigo 13.º -B do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua 
redação atual.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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